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Verlei de Oliveira - 339263 Unaí
Vinicius Lopes do Carmo - 364901 Manhuaçu
Wellington Alves de Oliveira - 1038182 Unaí
Wellinton Bradley Escobar Araujo - 532576 Unaí

Transferências:

Do Presídio de Araguari, para o Centro de Apoio Médico e Pericial, em 
Ribeirão das Neves, para Tratamento Psiquiátrico Temporário:

Felipe Cerqueira Mota - 532287 Araguari

Do Presídio de Teófilo Otoni, para o Centro de Apoio Médico e Pericial, 
em Ribeirão das Neves, para Tratamento Psiquiátrico Temporário:

Gabriel Oliveira Paulino 
- 1066963 Teófilo Otoni

Do Presídio de Almenara, para o Centro de Apoio Médico e Pericial, 
em Ribeirão das Neves, para Tratamento Psiquiátrico Temporário:

Lucas da Silva - 847077 Almenara

Do Presídio de Pouso Alegre, para o Centro de Apoio Médico e Pericial, 
em Ribeirão das Neves, para Tratamento Psiquiátrico Temporário:

Frederico Augusto Marcolino 
- 549284 Pouso Alegre

Do Presídio de Campos Gerais, para o Centro de Apoio Médico 
e Pericial, em Ribeirão das Neves, para Tratamento Psiquiátrico 
Temporário:

Maurício Feldmann de S. Aquino 
- 1076948 Campos Gerais

A Unidade Prisional poderá imediatamente efetivar a transferência, 
após tomar conhecimento da autorização, via Despacho SEI, contudo, 
o prazo de validade do Despacho, NÃO poderá exceder o prazo de 20 
dias a contar da publicação no jornal de Minas Gerais. Não ocorrendo a 
apresentação dos custodiados nos estabelecimentos prisionais no prazo 
de 20 (vinte) dias, a contar da data da publicação deste ato, ficam as 
movimentações canceladas, conforme estabelecido no Memorando-
Circular nº 2/2021/SEJUSP/SGVC.
Em caso de descumprimento dos prazos estipulados será passível de 
ser reconhecida possível desobediência de ordem legal e o servidor 
responsabilizado por crime de improbidade administrativa, nos 
termos do Art. 11, Inc. I e II, Lei 8429/92, salvo, mediante prévia e 
fundamentada justificativa.

Belo Horizonte, 16 de Janeiro de 2024
Fábio César Simões Moreira

 Superintendente de Gestão de Vaga

15 1896732 - 1

EDITAL DE CHAMAMENTO
O Presidente da Comissão do Processo Administrativo Disciplinar nº 
425/2022 SANZIO ANDRADE RODRIGUES, conforme PORTARIA/
NUCAD/CSet - SEJUSP/PAD Nº 425/2022, Publicada no Diário do 
Executivo de Minas Gerais em 22/09/2022, tendo em vista o disposto 
no artigo 225 § único da lei Estadual 869/52 de 05 de junho de 1952, 
CONVOCA E CITA, durante 08 (oito ) dias consecutivos, o processado 
abaixo relacionado para comparecer perante esta Comissão instalada 
11ª RISP, Av. Maj. Alexandre Rodrigues, nº 301; Bairro Ibituruna 
- Montes Claros - MG, CEP 39401-063 Telefone (38)98856-4783 
/ (38) 9996-0181 / (38) 99206-5944 / (38) 99145-4681, E-mail: 
corregedoria11risp@gmail.com, nos dias uteis, das 08:00 as 17:00, 
no prazo de 10 dias, a contar da última publicação deste edital no 
Jornal Minas Gerais, a fim de pessoalmente, tomar conhecimento do 
Processo Administrativo Disciplinar, acompanhar sua tramitação , 
solicitar diligências, juntar documentos, apresentar rol de testemunhas 
e defesa para os fatos a ele atribuídos que caracterizam, em tese, ilícitos 
administrativos, conforme portaria inaugural, conduta esta que, se 
comprovada, remete ao descumprimento do disposto no artigo 216, 
incisos V e VI, c/c artigos 245, caput e parágrafo único, e 246 inciso I, 
todos na forma da Lei 869/1952, estando sujeito a uma das penalidades 
esculpidas no art. 244, incisos I ou III do referido Diploma Legal; sob 
pena de REVELIA:
INTIMADO: PAULO ELIPHIO QUIREZA CROZARA MASP 
1.366.355-4

Montes Claros-MG, 09 de janeiro de 2024
Sânzio Andrade Rodrigues

Masp: 1.377.202-5
Presidente de Comissão

09 1894954 - 1

Secretaria de Estado 
de Meio Ambiente 
e Desenvolvimento 

Sustentável
Secretária: Marília Carvalho de Melo

Expediente
A Subsecretária de Tecnologia, Administração e Finanças da Secretaria 
de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável - 
SEMAD, no uso de suas atribuições legais e nos termos da Resolução 
SEMAD nº 3.203, de 04 de janeiro de 2023, CONCEDE TRÊS MESES 
DE FÉRIAS-PRÊMIO, nos termos do § 4º do art. 31, da CE/1989, aos 
servidores:
 Masp 1.146.701-6, MARIA GORETTI HAUSSMANN, GESTOR 
AMBIENTAL, referente ao 2ºquinquênio de exercício, a partir de 
30/06/2016;
 Masp 1.146.701-6, MARIA GORETTI HAUSSMANN, GESTOR 
AMBIENTAL, referente ao 3º quinquênio de exercício, a partir de 
30/06/2021;
Masp 1.276.330-6, ALEXANDRA FIGUEIRA MONTEIRO, Gestor 
Ambiental, referente ao 2º quinquênio de exercício, a partir de 
08/04/2021;
Masp 1.367.576-4, SUELEN GOMES, Técnico Ambiental, referente 
ao 1ºquinquênio de exercício, a partir de 21/06/2019;
 Masp 1.388.545-4, LUIZ FERNANDO SOUZA SILVA, GESTOR 
AMBIENTAL, referente ao 1ºquinquênio de exercício, a partir de 
29/03/2020;
 Masp 752.328-5, MARCIO JOSE FERNANDES, GESTOR 
AMBIENTAL,referente ao 2ºquinquênio de exercício, a partir de 
22/04/2023;
 Masp 1.205.024-1, NATALIA REGINA DE SOUZA SANCHES, 
Gestor Ambiental, referente ao 3ºquinquênio de exercício, a partir de 
04/09/2023.

A Subsecretária de Tecnologia, Administração e Finanças da Secretaria 
de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável - 
SEMAD, no uso de suas atribuições legais e nos termos da Resolução 
SEMAD nº 3.203, de 04 de janeiro de 2023, CONCEDE ABONO DE 
PERMANÊNCIA, nos termos do artigo 36, § 20 da CE, 1989, com 
redação dada pela EC nº 104 de 2020 e artigo 151 do ADCT da CE de 
1989, combinado com o artigo 146 do ADCT, acrescentado pela EC nº 
104 de 2020,à servidora:
 Masp 1.352.958-1, SEBASTIANA AFONSO DE MATOS, a partir de 
07/08/2023.

A Subsecretária de Tecnologia, Administração e Finanças da Secretaria 
de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável - SEMAD, 
no uso de suas atribuições legais e nos termos da Resolução SEMAD nº 
3.203, de 04 de janeiro de 2023, CONCEDE REDUÇÃO DE CARGA 
HORÁRIA DE TRABALHO, para vinte horas semanais, nos termos do 
art. 1º da Lei nº 9.401, de 18/12/1986, por seis meses a:
 Masp 1.366.906-4, KATIA DE FREITAS FRAGA, em prorrogação, a 
partir de 12/04/2023;
 Masp 1.366.906-4, KATIA DE FREITAS FRAGA, em prorrogação, a 
partir de 13/10/2023;
 MASP 1.141.894-4, ISAAC SALVADOR DA SILVA, em prorrogação, 
a partir de 17/05/2023.

Registra AFASTAMENTO POR MOTIVO DE LUTO, nos termos da 
alínea “b” do art. 201 da Lei n.º 869/1952:
Entre 18/11/2023 e 25/11/2023, ao(à) servidor(a) CRISTIANE 
BORGES DE FREITAS, MASP 1378420-2, admissão 01, a partir de 
18/11/2023;
Entre 06/11/2023 e 13/11/2023, ao(à) servidor(a) JUSSARA CRISTINA 
DE ABREU, MASP 1379657-8, admissão 01, a partir de 06/11/2023.

Registra AFASTAMENTO POR MOTIVO DE CASAMENTO, nos 
termos da alínea “a” do art. 201 da Lei n.º 869/1952, entre 03/11/2023 
e 07/11/2023, ao(à) servidor(a) GUILHERME PASSOS FRICHE, 
MASP 1153051-6, admissão 01, a partir de 03/11/2023.

CONCEDE LICENÇA À GESTANTE, nos termos do inciso XVIII do 
art. 7º da CR/1988, às servidoras:
ELAINE APARECIDA DUARTE, MASP 1364270-7, admissão 01, 
por um período de 120 dias, mais 60 dias de prorrogação, de que trata a 
Lei nº 18.879, de 27/05/2010, a partir de 13/11/2023;
TAIS FERNANDA MARTINS FERREIRA, MASP 1402061-4, 
admissão 01, por um período de 120 dias, mais 60 dias de prorrogação, 
de que trata a Lei nº 18.879, de 27/05/2010, a partir de 27/11/2023.

15 1896694 - 1

O Secretário de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento 
Sustentável, em exercício, no uso de suas atribuições legais, EXONERA 
A PEDIDO, nos termos do art. 106, alínea “a”, da Lei nº 869, de 5 de 
julho de 1952, ALINE DUMONT LAGE SILVA, Masp: 1.263.458-0, 
do cargo de provimento efetivo de Gestor Ambiental, Nível II, Grau 
A, da Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento 
Sustentável, a contar de 30/10/2023.

12 1896401 - 1

Conselho Estadual de Política 
Ambiental - Copam

A Coordenadora de Análise Técnica da Unidade Regional de 
Regularização Ambiental da Zona da Mata, designada para responder 
pela Unidade Regional de Regularização Ambiental Zona da Mata da 
Fundação Estadual do Meio Ambiente, conforme ato de publicado em 
27/12/2023, torna público a anulação da Licença Ambiental abaixo 
identificada:
- LAS RAS: 1) Imobiliária e Empreendimentos Pereira Ltda, Postos 
revendedores, postos ou pontos de abastecimento, instalações de 
sistemas retalhistas, postos flutuantes de combustíveis e postos 
revendedores de combustíveis de aviação, Cajuri/MG, PA SLA nº 
2048/2022, Classe 2. Motivo: Descumprimento dos parâmetros da 
licença ambiental.

(a) Lidiane Ferraz Vicente, Coordenadora de Análise Técnica 
da Unidade Regional de Regularização Ambiental da Zona 

da Mata, designada para responder pela Unidade Regional de 
Regularização Ambiental Zona da Mata da Fundação Estadual do 

Meio Ambiente, conforme ato de publicado em 27/12/2023.

15 1896614 - 1

O Diretor de Gestão Regional torna público que o requerente abaixo 
identificado solicitou Licença Ambiental. Informa que foi apresentado 
EIA/RIMA, e que os estudos ambientais se encontram à disposição dos 
interessados nos sites:
h t tp : / / s i s t emas .me ioambien te .mg .gov.b r / l i cenc iamen to /
site/consulta-audiencia e https://lrsau.sharepoint.
com/: f : /g /EpmV26ksLJ9Hmh6l8x1IpFABf4HzoB0i1P2x_
H5r3CQYjQ?e=S3ZTaG
Comunica que o interessado na realização de Audiência Pública 
deverá formalizar o requerimento, conforme Deliberação Normativa 
Copam nº 225/2018, no site:  http://sistemas.meioambiente.mg.gov.br/
licenciamento/site/consulta-audiencia, dentro do prazo de 45 (quarenta 
e cinco) dias a contar da data desta publicação.
1) Licenciamento Ambiental Concomitante (LAC2) - Licença Prévia 
Concomitante com a Licença Instalação (LP+LI): *Belo Lithium 
Mineração Ltda. - Lavra a céu aberto - Minerais metálicos, exceto 
minério de ferro, Unidade de Tratamento de Minerais - UTM, com 
tratamento a úmido, Pilha de rejeito/estéril de rochas ornamentais 
e de revestimento, pegmatitos, gemas e minerais não metálicos e 
Disposição de estéril ou de rejeito inerte e não inerte da mineração 
(classe II-A e IIB, segundo a NBR 10.004) em cava de mina, em 
caráter temporário ou definitivo, sem necessidade de construção de 
barramento para contenção - Salinas/MG - PA/Nº 47/2024 - Classe 
5. ***Requerimento para Intervenção Ambiental vinculado PA/Nº 
2090.01.0013033/2023-93.

 (a) Vitor Reis Salum Tavares - Diretor de Gestão Regional.

15 1896545 - 1

A Coordenadora de Análise Técnica da Unidade Regional de 
Regularização Ambiental da Zona da Mata, designada para responder 
pela Unidade Regional de Regularização Ambiental Zona da Mata da 
Fundação Estadual do Meio Ambiente, conforme ato de publicado 
em 27/12/2023, torna público que foi requerida a Licença Ambiental 
Simplificada na modalidade LAS/Cadastro abaixo identificada, com 
decisão pelo deferimento:1) Santo Antônio Serraria e Carpintaria Ltda, 
Fabricação de móveis de madeira, e/ou seus derivados, com pintura 
e/ou verniz, Itaverava/MG, PA SLA n° 49/2024, com validade até 
15/01/2032.

 (a)Lidiane Ferraz Vicente, Coordenadora de Análise Técnica 
da Unidade Regional de Regularização Ambiental da Zona 

da Mata, designada para responder pela Unidade Regional de 
Regularização Ambiental Zona da Mata da Fundação Estadual do 

Meio Ambiente, conforme ato de publicado em 27/12/2023.

15 1896763 - 1

A Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Alto São 
Francisco, torna público que foi apresentado recurso administrativo em 
face do arquivamento da licença abaixo identificada, cuja decisão foi 
a seguinte:
1) LAC2 -LOC: *Posto Verde Luzense Ltda.- Fazenda Capão das 
Perobas, Criação de bovinos, bubalinos, equinos, muares, ovinos e 
caprinos, em regime de confinamento; Culturas anuais, semiperenes e 
perenes, silvicultura e cultivos agrossilvipastoris, exceto horticultura 
e Criação de bovinos, bubalinos, equinos, muares, ovinos e caprinos, 
em regime extensivo, Luz/MG e Dores do Indaiá/MG, Processo nº 
780/2023, Classe 4. Decisão: “Não conheço do recurso”.
2) Licenciamento Ambiental Concomitante LAC2 -renovação de 
LO: *MML Metais Minerações Ltda., atividades de lavra a céu 
aberto - minerais não metálicos, exceto rochas ornamentais e de 
revestimentocom produção bruta de 60.000 t./ano; disposição de estéril 
ou de rejeito inerte e não inerte da mineração (classe II-A e IIB, segundo 
a NBR 10.004) em cava de mina, em caráter temporário ou definitivo, 
sem necessidade de construção de barramento para contenção com um 
volume de 16.000.000 m³; pilhas de rejeito/estéril - minério de ferro 
em uma área útil de 05ha; pilhas de rejeito/estéril em uma área de 
05ha; estrada para transporte de minério/estéril externa aos limites de 
empreendimentos minerários em uma extensão 5ha; lavra a céu aberto 
- minério de ferro com produção bruta 1.460.000 t./ano; e Unidade de 
Tratamento de Minerais - UTM, com tratamento a úmido com 1.200.000 
t./ano, Município de Passa Tempo - MG, processo administrativo – PA 
SLA n. 3235/2022, Classe 05. Decisão: “Não conheço do recurso”. 

(a) Kamila Esteves Leal. Chefe da Unidade Regional 
de Regularização Ambiental Alto São Francisco.

A Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Alto São 
Francisco, torna público que foi apresentado recurso administrativo em 
face do indeferimento da licença abaixo identificada, cuja decisão foi 
a seguinte:
LAS RAS: 1) SAAE de Luz - Estação de Tratamento de Esgoto do 
Campinho, Estação de tratamento de esgoto sanitário e interceptores, 
emissários, elevatórias e reversão de esgoto, Luz/MG, Processo nº 
2397/2023, Classe 2. Decisão: “Não conheço do recurso”.

 (a) Kamila Esteves Leal. Chefe da Unidade Regional 
de Regularização Ambiental Alto São Francisco.

15 1896685 - 1

A Coordenadora de Análise Técnica da Unidade Regional de 
Regularização Ambiental da Zona da Mata, designada para responder 
pela Unidade Regional de Regularização Ambiental Zona da Mata da 
Fundação Estadual do Meio Ambiente, conforme ato de publicado 
em 27/12/2023, torna público que foi concedida a Licença Ambiental 
abaixo identificada.
- LAS RAS: 1) Zilene Alves de Souza – Posto Bagre, Postos 
revendedores, postos ou pontos de abastecimento, instalações de 
sistemas retalhistas, postos flutuantes de combustíveis e postos 
revendedores de combustíveis de aviação, Cristiano Otoni/MG, PA 
n° 2002/2023, Classe 3. CONCEDIDA COM CONDICIONANTE, 
Válida até 08/01/2034.

(a) Lidiane Ferraz Vicente, Coordenadora de Análise Técnica 
da Unidade Regional de Regularização Ambiental da Zona 

da Mata, designada para responder pela Unidade Regional de 
Regularização Ambiental Zona da Mata da Fundação Estadual do 

Meio Ambiente, conforme ato de publicado em 27/12/2023.

15 1896434 - 1

O Diretor de Gestão Regional, de acordo com as atribuições 
estabelecidas na alínea “e” do inciso III do art. 4º do Decreto nº 48.707, 
de 25/10/2023, por meio da Unidade DGR/ Projeto e Licenciamento 
Sustentável, convoca os interessados a comparecer à Audiência Pública 
sobre o Estudo de Impacto Ambiental (EIA) e seu respectivo Relatório 
de Impacto Ambiental (Rima) no âmbito do processo de licenciamento 
ambiental do empreendimento Fleurs Global Mineração Ltda., CNPJ: 
31.288.446/0001-97, Processo Administrativo SLA nº 284/2022, Classe 
6. Modalidade: Licenciamento Ambiental Trifásico (LAT) - Licença de 
Operação Corretiva (LOC), para as atividades Unidade de Tratamento 
de Minerais - UTM, com tratamento a seco, Unidade de Tratamento 
de Minerais - UTM, com tratamento a úmido, Pilhas de rejeito/
estéril - Minério de ferro e Postos revendedores, postos ou pontos de 
abastecimento, instalações de sistemas retalhistas, postos flutuantes 
de combustíveis e postos revendedores de combustíveis de aviação 
localizado nos municípios de Nova Lima, Raposos e Sabará/MG, a 
realizar-se no dia 07 de fevereiro de 2024, às 19h, no auditório do Cine 
Bandeirante - Centro Cultural José da Costa Sepúlveda - Endereço: 
Rua Luiz Cassiano, nº 60 - Centro - Sabará/MG, com transmissão 
simultânea na internet por meio de canal https://www.youtube.com/@
fleursglobalmineracao.
Informa, ainda, que o Relatório de Impacto Ambiental (Rima) se 
encontra à disposição dos interessados nos seguintes endereços 
eletrônicos e físico, locais e horários:
1) Endereços eletrônicos:
http://sistemas.meioambiente.mg.gov.br/licenciamento/site/consulta-
audiencia e no site https://globalmineracao.com.br/estudos-ambientais/
2) Locais físicos:
2.1) Município de Sabará:
a) Prefeitura Municipal de Sabará: Rua Comendador Viana, 119 - 
Centro. Horário de Funcionamento: Segunda a sexta-feira, das 9h às 
12h e 13h às 16h30.
b) Câmara Municipal de Sabará: Rua Borba Gato, 74 - Centro. Horário 
de Funcionamento: Segunda a sexta-feira, das 9h às 17h.
c) Cine Bandeirantes Sabará: Rua Luís Cassiano, 60 - Centro. Horário 
de Funcionamento: Segunda a sexta-feira, das 8h às 17h.
 2.2) Município de Nova Lima:
a) Prefeitura Municipal de Nova Lima: Praça Bernardino de Lima, 80 
- Centro. Horário de Funcionamento: Segunda a sexta-feira, das 9h às 
17h30.
b) Câmara Municipal de Nova Lima: Praça Bernardino de Lima, 229 
- Centro. Horário de Funcionamento: Segunda a sexta-feira, das 8h às 
18h.
2.3) Município de Raposos:
a) Prefeitura Municipal de Raposos: Praça da Matriz, 64 - Centro. 
Horário de Funcionamento: Segunda a sexta-feira, das 12h às 18h.
b) Câmara Municipal de Raposos: Praça da Estação, 230 - Centro. 
Horário de Funcionamento: Segunda a sexta-feira, das 12h às 18h.

(a) Vítor Reis Salum Tavares - Diretor de Gestão Regional.

15 1896777 - 1

O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental do Sul de 
Minas torna público que o requerente abaixo identificado solicitou:
- LAC 1 - Licença de Operação: 1) Mantiqueira Alimentos Ltda., 
Avicultura, Itanhandu/MG, PA nº 52/2024, Classe 4.

(a) Frederico Augusto Massote Bonifácio. Chefe da Unidade 
Regional de Regularização Ambiental do Sul de Minas.

15 1896769 - 1

A Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental 
Jequitinhonha torna público que foi requerida a Licença Ambiental 
Simplificada na modalidade LAS/Cadastro abaixo identificada, com 
decisões pelo deferimento e prazo de validade de 10 (dez) anos:
1) Samuel Costa Gomes, Barragens ou bacias de amortecimento de 
cheias, Inimutaba/MG, PA nº 51/2024.

(a) Carla Fernanda de Araújo. Chefe da Unidade Regional 
de Regularização Ambiental Jequitinhonha.

15 1896800 - 1

Fundação Estadual do Meio 
Ambiente - Feam

Presidente: Rodrigo Gonçalves Franco

O Presidente da Fundação Estadual do Meio Ambiente - FEAM, no uso 
de suas atribuições legais e nos termos do § 24 do art. 36 da CE/1989, 
REGISTRA AFASTAMENTO PRELIMINAR À APOSENTADORIA, 
voluntária, cálculo dos proventos pela última remuneração, com 
paridade, do servidor: Masp 1.043.740-8, ANTONIO CARLOS ROSA, 
a partir de 18/12/2023, referente ao cargo de Analista Ambiental, Nível 
VI, Grau F.

CONCEDE TRÊS MESES DE FÉRIAS-PRÊMIO, nos termos do § 4º 
do art. 31, da CE/1989, aos servidores:
Masp 1.151.533-5, EMERSON DE SOUZA PERINI, ANALISTA 
AMBIENTAL, referente ao 3ºquinquênio de exercício, a partir de 
20/08/2021;
 Masp 1.378.322-0, MARIANA FERREIRA DA COSTA RAMOS 
ROESBERG, Analista Ambiental, referente ao 1ºquinquênio de 
exercício, a partir de 24/11/2019;
Masp 1.169.126-8, ERICA MONTEIRO BARBOSA, Analista 
Ambiental, referente ao 1ºquinquênio de exercício, a partir de 
20/10/2020.

Atos assinados pelo Diretor de Gestão de Barragens e Recuperação 
de Área de Mineração e Indústria, designado para responder pela 
Presidência da Fundação Estadual do Meio Ambiente - FEAM, 
conforme ato publicado em 22/12/2023 – Roberto Junio Gomes
Registra AFASTAMENTO POR MOTIVO DE LUTO, nos termos da 
alínea “b” do art. 201 da Lei n.º 869/1952:
Entre 16/11/2023 e 23/11/2023, ao(à) servidor(a) BRUNO ANTONIO 
COSTA GUIMARAES, MASP 1147839-3, admissão 01, a partir de 
16/11/2023;
Entre 12/11/2023 e 19/11/2023, ao(à) servidor(a) FLAVIA MARIA 
MAQUINE SIMAO, MASP 1196965-6, admissão 02, a partir de 
12/11/2023.

Registra AFASTAMENTO POR MOTIVO DE CASAMENTO, nos 
termos da alínea “a” do art. 201 da Lei n.º 869/1952, entre 04/09/2023 e 
11/09/2023, ao(à) servidor(a) THAYNA GUIMARAES SILVA, MASP 
1484945-9, admissão 01, a partir de 04/09/2023.

CONCEDE LICENÇA PATERNIDADE, nos termos do Inciso XIX do 
art. 7º, c/c o § 3º do art. 39 da CF/1988, considerando o disposto na 
Lei Complementar nº 165, de 17/09/2021 e no artigo 2º do Decreto nº 
48.368, de 17/02/2022, por 20 (vinte) dias corridos aos servidores:
IVAN FLAVIO FERREIRA, MASP 1156422-6, admissão 04, a partir 
de 29/12/2023;
JOAO PAULO LOPES GOMES, MASP 1374706-8, admissão 02, a 
partir de 16/10/2023.

15 1896689 - 1

O Presidente da Fundação Estadual do Meio Ambiente, no uso de 
suas atribuições legais, EXONERA A PEDIDO, nos termos do art. 
106, alínea “a”, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, MORJANA 
MOREIRA DOS ANJOS, Masp: 1.364.392-9, do cargo de provimento 
efetivo de Analista Ambiental, Nível II, Grau A, da Fundação Estadual 
do Meio Ambiente, a contar de 30/10/2023.

12 1896400 - 1

Instituto Estadual de Florestas - IEF

Diretor-Geral: Breno Esteves Lasmar

Atos assinados pela Chefe de Gabinete, designada para responder 
pela Diretoria-Geral do Instituto Estadual de Florestas, conforme 
ato publicado em 28/12/2023 e retificado em 03/01/2024 – Maria 
Auxiliadora Nemésio Cotta
CONCEDE QUINQUÊNIO, nos termos do art. 112 do ADCT, da 
CE/1989, à servidora: Masp 1.020.798-3, MARIA DE FATIMA 
RODRIGUES LOPES, Auxiliar Ambiental, referente ao 8ºquinquênio, 
a partir de 22/12/2023.
CONCEDE QUINQUÊNIO, nos termos do art. 112 do ADCT, da 
CE/1989 e da Resolução SEPLAG 007/2006, ao servidor: Masp 
1.021.122-5, JOSE LUCIO TERESA, Auxiliar Ambiental,referente ao 
7ºquinquênio, a partir de 12/12/2023.
CONCEDE QUINQUÊNIO, nos termos do art. 112 do ADCT, da 
CE/1989 e da Resolução SEPLAG 007/2006, ao servidor: Masp 
435.912-1, WILSON LEITE, Auxiliar Ambiental, referente ao 
8ºquinquênio, a partir de 09/12/2023.

A Chefe de Gabinete, designada para responder pela Diretoria-
Geral do Instituto Estadual de Florestas, conforme ato publicado em 
28/12/2023 e retificado em 03/01/2024, no uso de suas atribuições 
legais, DECLARA APOSENTADO, a partir de 25/08/2023,com 
proventos integrais, nos termos do artigo 147, § 2º, inciso I e § 3º, 
inciso I e § 5º, do ADCT, com redação dada pela ECE Nº 104, de 
15/09/2020, EDISON MONTARROYOS NASCIMENTO FILHO, 
MASP 1.020.852-8, ocupante do cargo de Técnico Ambiental, Nível 
II, Grau E, lotado no Instituto Estadual de Florestas,com direito a 
receber a razão de6/10 (seis décimos) do valor atribuído à Função 
Gratificada de Coordenação de Atividade Técnica Descentralizada (a 
título de vantagem de pessoal, considerando a sistemática de cálculo 
da Lei 14 683/2003), considerando ter sido dela dispensado, em 28 
de agosto de 2008, a contar de 5 de julho de 2008, sem ser a pedido 
ou por penalidade, comprovando contar mais de 04 (quatro) anos de 
efetivo exercício em função gratificada, considerando para este fim a 
contagem de tempo até 13/06/2001 (véspera da vigência da efetivação 
do servidor), de acordo com o Título Declaratório publicado no Diário 
Oficial dos Poderes do Estado de Minas Gerais, de 06/10/2022.

A Chefe de Gabinete, designada para responder pela Diretoria-
Geral do Instituto Estadual de Florestas, conforme ato publicado em 
28/12/2023 e retificado em 03/01/2024,no uso de suas atribuições 
legais,CONVERTEFÉRIAS-PRÊMIO EM ESPÉCIE, nos termos 
do art. 117, do ADCT da CE/1989, ao servidor: Masp 1.020.852-8, 
EDISON MONTARROYOS NASCIMENTO FILHO, referente à 09 
meses, do cargo deTécnico Ambiental, Nível II, Grau E.

CONCEDE TRÊS MESES DE FÉRIAS-PRÊMIO, nos termos do § 4º 
do art. 31, da CE/1989, aos servidores:
Masp 1.147.689-2, CRISTIANA BATISTA COSTA, Analista 
Ambiental, referente ao 3ºquinquênio de exercício, a partir de 
31/07/2021;
 Masp 562.866-4, HORADES JOSE DE OLIVEIRA, ANALISTA 
AMBIENTAL, referente ao 6ºquinquênio de exercício, a partir de 
13/11/2018;
 Masp 562.866-4, HORADES JOSE DE OLIVEIRA, ANALISTA 
AMBIENTAL, referente ao 7º quinquênio de exercício, a partir de 
12/11/2023;
Masp 661.350-9, LUIZ ALBERTO BATISTA DE MORAIS, Analista 
Ambiental, referente ao 4ºquinquênio de exercício, a partir de 
13/02/2021;
 Masp 1.020.684-5, EDUARDO MARTINS, ANALISTA AMBIENTAL, 
referente ao 8ºquinquênio de exercício, a partir de 05/02/2022;
Masp 1.147.823-7, ITAMAR CHRISTOFARO SILVA, ANALISTA 
AMBIENTAL, referente ao 3ºquinquênio de exercício, a partir de 
18/08/2021;
Masp 1.020.964-1, JOELSON FELIX SABINO, AUXILIAR 
AMBIENTAL, referente ao 8ºquinquênio de exercício, a partir de 
25/08/2023;
Masp 1.020.720-7, ADELIA ALVES DE LIMA SILVA, Técnico 
Ambiental, referente ao 8ºquinquênio de exercício, a partir de 
25/07/2022;
Masp 1.147.124-0, MARICEIA BARBOSA SILVA PADUA, Analista 
Ambiental, referente ao 2ºquinquênio de exercício, a partir de 
30/12/2021;
 Masp 1.174.359-8, FREDERICO FONSECA MOREIRA, Analista 
Ambiental, referente ao 2ºquinquênio de exercício, a partir de 
22/07/2017;
 Masp 1.174.359-8, FREDERICO FONSECA MOREIRA, Analista 
Ambiental, referente ao 3º quinquênio de exercício, a partir de 
21/07/2022;
 Masp 1.020.687-8, ALBERTO FELIX IASBIK, Analista Ambiental, 
referente ao 6ºquinquênio de exercício, a partir de 27/12/2016;
 Masp 1.020.687-8, ALBERTO FELIX IASBIK, Analista Ambiental, 
referente ao 7º quinquênio de exercício, a partir de 26/12/2021;
 Masp 1.148.046-4, RODRIGO MARTINS GOULART, Analista 
Ambiental, referente ao 2ºquinquênio de exercício, a partir de 
16/07/2016;
 Masp 1.148.046-4, RODRIGO MARTINS GOULART, Analista 
Ambiental, referente ao 3º quinquênio de exercício, a partir de 
15/07/2021;
Masp 869.765-8, JOAQUIM GREGORIO DE OLIVEIRA, ANALISTA 
AMBIENTAL, referente ao 3ºquinquênio de exercício, a partir de 
02/08/2022.

 CONCEDE ABONO DE PERMANÊNCIA, nos termos do§ 20, do 
artigo 36, da CE de 1989, com redação dada pela EC nº 104 de 2020 e 
artigo 151, do ADCT da CE de 1989, combinado com o artigo 146, do 
ADCT, acrescentado pela EC nº 104 de 2020, aos servidores:
 Masp 1.020.881-7, JOSE FERREIRA PIRES, a partir de 02/01/2024;
 Masp 1.021.247-0, GILBERTO DE CASTRO SILVA, a partir de 
05/10/2023.

 CONCEDE REDUÇÃO DE CARGA HORÁRIA DE TRABALHO, 
para vinte horas semanais, nos termos do art. 1º da Lei nº 9.401, de 
18/12/1986, por seis meses a:
 MASP: 1.130.795-6, SIMONE LUIZ ANDRADE, em prorrogação, a 
contar de 20/10/2023.

CONCEDE LICENÇA À GESTANTE, nos termos do inciso XVIII do 
art. 7º da CR/1988, às servidoras:
BRUNA THAILISE MARQUES CANTUARIA, MASP 1529727-8, 
admissão 01, por um período de 120 (cento e vinte) dias, a partir de 
16/12/2023;
LAISE BARBOSA NEUMANN BAMBERG, MASP 1313829-2, 
admissão 02, por um período de 120 (cento e vinte) dias, a partir de 
12/12/2023.

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202401160020110116.


